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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càrnara Municipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos termos que regem o art.749, § 1" do Regimento Intemo desta Casa de

Iris, seja encarninhado expediente ao Senhor Renato Cesar Segalla, respondendo
jnlsrinamente pela Secretada Murucrpal de Agriculrura, solicitando as inforrnações sobre a

aplrcabüdade da Lei Muoicipai no 2.448 de 23 de j,nho de 1994:

1. Esta Lei esú sendo executada?

2. Hâ fiscaliz2ç1e por meio da Secretaria? De que forna e como é rcelizado?

3. Em especial o art. 3"2 Há visitas in loco e em quanto tempo são realizadas?

4. Nos ulrimos quatÍo anos forr* averiguadas rrregulatidades? Se sitn, de que forrna
chegou-se a constata-Ias, em visita técnica ou denúncias? Houve aplicação de multas? Onde foram
aplicadas e qual a destinação dos valores recolhidos?
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É o q,r. Requer. Saia das Sessões

Cascavel,2 de agosto de2021.
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Justi-ficação

\iisando cumpú o papel essencial de fi.scalizat, busca-se inforroações de como esta sendo
realtzada a aplicabüdade da lei crtada, levando em consideração que se trata de uma lei que já esú em
vrgor há mais de duas décadas, devendo ser sanada quaisquer dúudas de como esta sendo reallzada a

frscalização, e se caso houve irregulandades e multas, a destinação e jnvestimento dos rralores
recolhidos.
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